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29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-09-00252, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000001322
NOME DO INFRATOR: JUCILEIDE SOUSA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-09-00015, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. 29 §2° da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No tocante a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/18-09-00004, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014973
NOME DO INFRATOR: MAURILIO MARTINS CRUVINEL JUNIOR
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-04-00240, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 29 §2° da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-04-00048, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000017329
NOME DO INFRATOR: MINAS ÁGUA ZANDONA LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81 inciso III da Lei Estadual n° 
6.381/2001 e art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/20-05-00347, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112 §2° c/c art. 111 §4° e art. 
29 §2° da Lei Estadual n°9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000017380
NOME DO INFRATOR: MANOEL SEVERIANO CARDOSO MELO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00365, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do Decreto Federal n° 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção da área embargada, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000017392
NOME DO INFRATOR: CLEITON JUNIOR DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00281, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-05-00177, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000018260
NOME DO INFRATOR: ADRIELE ANTUNES MELO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-07-00236, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-07-00132, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000014954
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO LIMA DE SOUSA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso VIII do Decreto Federal de 1988.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 

6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
10480/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
104/2018, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000047641
NOME DO INFRATOR: CARLOS ROBERTO FLECK
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-07-00236, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
368/2018, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000045460
NOME DO INFRATOR: JOSÉ CARLOS RAMOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 47 §1° e 3° do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
c/c art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
9102/2016, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 
art. 21 §2° do Decreto Federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000028280
NOME DO INFRATOR: THIAGO MIRANDA BEZERRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-09-00697, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-09-00537, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000041182
NOME DO INFRATOR: ROSILEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto de 
Infração: AUT-2-S/21-06-00384, bem como o Termo de Embargo TEM-
2-S/21-06-00384, ante a ausência de motivação, com fulcro no art. 137 
inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995 e nos termos da Súmula 473 do 
Superior Tribunal Federal, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000036050
NOME DO INFRATOR: AUTO POSTO FERNANDES COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
5494/2017/DIFISC, com fulcro na Súmula 473 do Superior Tribunal Fede-
ral, ante a inobservância do art. 137 incisos III, IV e VII da Lei Estadu-
al n° 5.887/1995 c/c art. 97 do Decreto Federal n° 6.514/2008 e Lei n° 
9.784/1999, em seu art. 53, bem como na devida formalização do auto 
de infração, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029029
NOME DO INFRATOR: PAULO BATISTA FIDELIS DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1997.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00431, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-370, observando as formalidades legais.


